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.A,ta da 'brlgesima primeira sessáo ordina-
rÍa do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADO DE GOIÁS, effi GOIÂI,IIA, aos vÍnte e

três dias do uÊs DE MAIO do ano de hum

mil novecentos e noven'ba e quatro (1994).

PRESIDÊI{CIA DO EXCELENTÍSSTUO SENHOR

DESEMBARGADOR CTIARIFE OSCAR ABRÃO.

Aos vinte e três dias oo wtÊS DE MAIO do ano de hum mil novecentos
e noventa e quatro (1994), no Edificio do TRIBUNAL REGIONAL ELEI

TORAL DO ESTADO DE GOIAS, effi GOIANIA, presentes os EXCELENTISSIMOS

SENHORES DESEMBARGADORES C}IARIFE OSCAR ABRÃO, pTesidente; STEÀSTIÃO

DE OLIVEIRA CASTRO FILHO, Vice-Presidente; os SENHORES JUÍZES

DOUTORES FELIPE BATISTA CORDEIRO, GERALDO SALVADOR DE MOURÂ, RONAL

DO CARDOSO DE MELLO C DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO, bEM ASSiM O EXCE

LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OSMAR JOSÉ DA SILVA, PROCURADOR REGIOT.IAL

ELEITORAL Às dezessete horas e quinze minutos foi aberta a sessão

sendo lida e ap rovada a ata da sessão anterior. LEITURA DE ACóR

DÃoS: Pelo EXCELEI{TÍssTuo SENHOR DOUTOR FELIPE BATISTA CORDEIRO

foi Ildo acórdão proferido no processo número quinhentos e quinze

barra noventa e três(515/93) CONSULTA/cClfÂufa. Requerente : MERI

tÍssruos JUÍzES ELErroRArs DA CAPTTAL. Requerido: EXCELENTÍSSrIvIO

SEI\HOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS. JULGAI,ÍENTOS ADMINISTRATIVOS: PROCESSO NúMETO CCNTO E

trinta e dois barra noventa e quatro (rgz/s+) PEDIDO DE REGISTRO

DO DIRETóNTO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA.RE querente: PRESI-

DENTE DO DIRETÓNTO REGIONAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO. RCqUC-

ridO: EXCELEI'ITÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REIÁTOR: EXCBLENTÍSSTUO SENHOR DESEM

BARGADOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO. O TTibUNAl, à UNANi-

midade, acolhendo parecer Ministerial, indeferiu o pedido por ile-
gitimidade absoluta por parte do requerente. PROCESSO número seis
centos e oitenta e cj-nco barra noventa e três (685/93) EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO/QUIRII{ÓPOLIS. Embargante: MERITÍSSIMO JUIZ ELEITO

RAL dA 46A ZOIIA. EMbArgAdO: EXCELEI'ITÍSSTUO SENHOR DESEIVIBARGADOR I

PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELATOR: EXCE

LENTÍSSIMo SEM{oR DESEMBARGADoR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO

FILHO. O Tribunal h unanimidade, não conheceu doi embargo, por ina-
dequação e ilegitimidade das partes. O EXCELENTÍSSIllO SENHOR

DESEMBARGADOR PRESIDENTE, propôs aos seus pares a substituição do

EXcelentíssimo Senhor Doutor FAUSTO MOREIRA DINIZ, Juiz Eleitora1
da 46" Zona., por ter o mesmo cornpletado mais de um(1) Uiênio na

função, Índicando para substituí-Io o Excelentíssimo Senhor Doutor



VIILSON SAFATLE FAIAD, Juiz de Direito da 1a Vara da mesma Comar-

ca. Posta a proposição em votação foi a mesma por unanimidade de

votos aprovada. PROCESSOS Números cinquenta barra noventa e quatro
(5O/94), seis barra noventa e dois(OO0/gZ) e quarenta e sete barra
noventa e quatro(47/94) - coRRErÇÃo nos municíp ios de MOZARLÂNDIA'

e MATRINCHÃ( 11Oa Zona) , LEOPOLDO DE BULHõES(673 Zona), PLANALTI-

NA DE GOIÁS e ÁCUR FRIA (qqe Zona) , respectivamente. Determinante:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. DCtETMINAdO: MERITÍSSIMO

JUIZ ELEITÓRAL. RELAToR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR SEBAS

TrÃo DE oLrvErRA cASTRo FILHo. o Tribunal ,' à unanimidade, acolhendo

os pareceres da Douta Procuradoria, determinou a revisão do eIeÍ-
torado dos referidos municípios. PROCESSO número cento e cinquen-

ta e quatro barra noventa e quatro (t54/94) PORTARIA DO JUÍZ

PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO DO PLENO/ITAGUARU. Requerente:

MERITÍSSIMo JUTZ ELEIToRAL DA 86A ZONA. RequeTido: EXCELENTÍSSTMO

SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADo DE GorÁs. RELAToR: ExcELENTÍssruo SENHoR DESEMBARcADoR sB-

BASTrÃo DE oLrvErRA CASTRo FrLHo. o Tribunal, unanimemente, aco-

Ihendo parecer Ministerial, recebeu a Portaria como indicação e

deferiu o pedido. PROCESSO número cento e trinta e três barra
noventa e quatro (133/94) PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETÓnIO MUNI

cIPAL DE CAMPOS VERDES . Requerente: PRESIDENTE DO DIRETónIO REGIO

I{AL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD. Requerido: EXCELENTÍSSIMO

SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GorÁs. RELAToR: ExcELENTÍssruo SENHoR DouroR FELTPE BATrsrA coR

DEIRO. O Tribunal, unanimemente, acolhendo parecer Ministerial, in
deferiu o pedido, por iJ.egitimldade da parte requerente. PROCES-

SO número cento e trinta e quatro barra noventa e quatro (L34/94) -
PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETÓNTO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE

colÁs . Requerente: pRESIDENTE DO DIRETónIO REGIONAL DO PARTIDo

SoCIAL DEMoCRÁTrco -pSD. Requerido: EXCELENTÍSSIMo SENHoR DESEU

BARGADoR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RE_

LAToR: EXCELENTÍSSII{O SENHOR DOUTOR GERALDO SALVN)OR DE MOURA.

O TribunaI, à u.,animidade, acolhendo parecer Ministerial, indeferiu

o pedido, por se tratar de caso idêntico ao jutgado anteriormente.
E nada mais havendo, à= dezessete horas e quarenta e cinco minutos

foi declarada encerrada a sessão do que para constar l-avrou-se a

presente ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelo

EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARçADOR PRESIDENTE, comigo

SECRETÁRIA, que a mandei datilografar, subscrevi e assino.

: PRESIDENTE
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SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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